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FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 
Avenida dos Expedicionários, Nº 316 - Bairro Centro, Ribeirão Cascalheira/MT, CEP 78675-000 

Telefone: (66) 3489-2215/2216 e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.funai.gov.br 
  

CONTRATO Nº 313/2020

Processo nº 08100.000181/2019-76
  

CONTRATO
DE
PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO
SEM
DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA
DE MÃO DE
OBRA N.º
313/2020, QUE
ENTRE SI
CELEBRAM A
FUNDAÇÃO
NACIONAL DO
ÍNDIO – POR
INTERMÉDIO
DA
COORDENAÇÃO
REGIONAL DE
RIBEIRÃO
CASCALHEIRA
E A EMPRESA
PRIME
CONSULTORIA
E ASSESSORIA
EMPRESARIAL
LTDA ,
CONFORME
DESCRITO
ABAIXO:

 
A FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, Fundação Pública, instituída pela Lei n.º 5.371, de 05 de
dezembro de 1967, através da Coordenação Regional de Ribeirão Cascalheira - MT, inscrita no CNPJ sob
n.º 00.059.311/0068-33, com sede na Avenida dos Expedicionários, 316, Centro, Ribeirão Cascalheira -
MT, CEP n.º 78.675-000, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada
pelo seu Coordenador Regional, o Senhor Jussielson Gonçalves Silva, nomeado pela  Portaria n.º
349/SE/MJSP, de 18 de março de 2020, publicada no DOU de 19 de março de 2020, inscrito no CPF n.º
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352.295.862-49, portador da Carteira de Identidade n.º 2016169 Ministério da Defesa - Marinha do Brasil, e a
empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ n.º
05.340.639/0001-30, sediada na Calçada Canopo, n.º 11, 2.º andar, Sala 03, Centro de Apoio II, Alphaville,
Santana da Parnaíba - SP, CEP n.º 06502-160, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pela Sra. Renata Nunes Ferreira, inscrita no CPF n.º 371.237.288-40, portadora da Carteira de Identidade n.º
48.537.010-4 SSP/SP, em conformidade com o que consta no Processo n.º 08100.000181/2019-76 e no Edital
do Pregão Eletrônico n.º 01/2020, que a este integra, RESOLVEM celebrar o presente contrato, que
obedecerá, integralmente, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n.º 10.024, de 20
de setembro de 2019, do Decreto  n.º 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n.º 9.488, de 30 de agosto de
2018, da Instrução Normativa SLTI/MP  n.º 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa
SEGES/MPDG n.º 03, de 26 de abril de 2017, Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei
n.º 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n.º 8.538, de 06 de outubro de 2015 e do Decreto n.º 9.507, de
21 de setembro de 2018, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e as
exigências estabelecidas neste Edital.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de gestão de frotas, com disponibilização de tecnologia da informação na administração e controle de
frota veicular oficial, por meio da disponibilização e operação de sistema informatizado e integrado de gestão
de frota, que possibilite o gerenciamento de despesas de manutenção automotiva em geral (preventiva,
corretiva e estética), controle do fornecimento de peças, componentes e acessórios de reposição originais e/ou
genuínos, transporte em suspenso por guincho e socorro mecânico, produtos e serviços mecânicos de toda
ordem (borracharia, elétricos, lanternagem, pintura, lavagem, estofagem, alinhamento, balanceamento e
lubrificação), em oficinas e centros automotivos credenciados, bem como o gerenciamento de despesas
referente ao fornecimento de combustíveis para abastecimento das viaturas oficiais, por meio de rede de
postos de abastecimento, disponibilizados para atender os veículos oficiais pertencentes e sob a
responsabilidade da Coordenação Regional de Ribeirão Cascalheira e Coordenações Técnicas Locais
jurisdicionadas, que serão prestados nas condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência,
anexo I do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. 1.3. Objeto da contratação:

 

 Item Descrição da prestação de
serviço Unidade Qtde V. Unit.

(R$)
Desconto

(%) Total (R$)

Grupo
1 1

Prestação de serviços de
gerenciamento da frota para
serviços com fornecimento de
combustível (diesel comum)

Litro 20.000 3,40 4,12 65.198,40

2

Prestação de serviços de
gerenciamento da frota para
serviços com fornecimento de
combustível (diesel S-10)

Litro 70.000 3,48 4,12 233.563,68

3

Prestação de serviços de
gerenciamento da frota para
serviços com fornecimento de
combustível (gasolina)

Litro 10.000 4,06 4,12 38.927,28

SUBTOTAL (R$) 337.689,36
4 Prestação de serviços de

gestão de frota com operação
Serviço 0 - - 0,01
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de sistema informatizado via
internet e tecnologia de
pagamento por meio de
cartão magnético nas redes de
estabelecimentos
credenciados para o
abastecimento de
combustíveis (Taxa de
Administração).

VALOR DO GRUPO 1 (R$) 337.689,37

Grupo
2

5

Prestação de serviços de
gerenciamento da frota para
fornecimento de peças
originais e/ou genuínas em
geral para veículos
automotivos e motocicletas.

Mês 12 10.000,00 22,17 93.404,13

6

Prestação de serviços de
gerenciamento da frota para
serviços de manutenção
preventiva e corretiva em
geral, compreendendo
borracharia, elétricos,
lanternagem, pintura,
lavagem, estofagem,
alinhamento, balanceamento
e reboque de veículos e
motocicletas, e lubrificação
em geral.

Mês 12 10.000,00 22,17 93.403,32

SUBTOTAL (R$) 186.807,45

7

Prestação de serviços de
gestão de frota com operação
de sistema informatizado via
internet e tecnologia de
pagamento por meio de
cartão magnético nas redes de
estabelecimentos
credenciados para
manutenção preventiva e
corretiva com fornecimento
de peças, lavagem e serviços
de reboque. (Taxa de
Administração).

Serviço  - - 0,01

VALOR DO GRUPO 2 (R$) 186.807,46
TOTAL DA PROPOSTA (R$) 524.496,83

 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
19/10/2020 e encerramento em 19/10/2021, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de
60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes
requisitos:
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
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2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;
2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;
2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação;
2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.3. O contrato e seus aditivos terão eficácia após a publicação de seu resumo na imprensa oficial,
nos termos do ANEXO VII-G, item 4, da IN n.º 05/2017.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 43.708,07 (quarenta e três mil, setecentos e oito reais e
sete centavos), perfazendo o valor total de R$ 524.496,83 (quinhentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e
noventa e seis reais e oitenta e três centavos).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. A despesa decorrente da presente contratação nos exercícios de 2020 correrá à conta da
Dotação Orçamentária disponibilizada à Coordenação Regional Ribeirão Cascalheira/FUNAI.
4.2. Os recursos orçamentários correrão a conta do orçamento específico da FUNAI, nos diferentes
Planos de Trabalhos da Funai em Elementos de Despesa 3390.30.01, 3390.30.39, 3390.39.19 e 3390.39.25,
referente ao exercício financeiro de 2020.
4.3. Sempre que a vigência do Contrato ultrapassar a vigência dos respectivos créditos
orçamentários, será providenciada dotação orçamentária própria para cobertura do período subsequente.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos na cláusula décima oitava do Anexo I do Edital.
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE
6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de
um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta.
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.2.1. A CONTRATADA deverá cobrar o preço de bomba no dia e hora do abastecimento e/ou da
ANP no mês do abastecimento, prevalecendo o valor mais vantajoso para a CONTRATANTE.
6.2.2. Enquanto perdurar a vigência do contrato a taxa de administração e de desconto sobre o
material não serão reajustados.
6.2.3. Face a possibilidade de aumento de preços dos custos envolvidos na prestação do serviço de
gerenciamento, especificamente do valor do combustível, o valor contratado poderá ser reajustado

Í
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anualmente, na ausência de índice de reajuste especifico, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo – IPCA, não resultando no aumento dos percentuais estabelecidos na licitação, conforme o item 9.2.2
6.2.4. O reajuste de que trata o item anterior poderá ser solicitado pela CONTRATANTE, mediante
apresentação dos fundamentos e cálculos que comprove os valores, utilizando principalmente a tabela da
Agência Reguladora e ou Índice Setorial.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO
7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que
serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos nos itens 10.6 e 16 do Termo
de Referência, anexo I do Edital.
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Acatar as decisões e observações feitas pelo representante da Contratante, relativas ao
fornecimento dos materiais e execução dos serviços.
8.2. Manter softwares de gerenciamento integrado, com captura eletrônica de dados e liquidação
financeira dos gastos, oferecendo relatórios gerenciais de controle de situação (histórico de quilometragem) e
das despesas com a manutenção de cada um dos veículos do CONTRATANTE.
8.3. Manter rede de estabelecimentos fornecedores de autopeças e prestadores de reparos
automotivos pronta e equipada nas localidades mencionadas no presente Termo de Referência.
8.4. Manter softwares operacionais para processamento das informações nos cartões e terminais.
8.5. Disponibilizar acesso através da WEB (Internet), por meio de senha administrativa, permitindo
a realização de cotação de peças e serviços e emissão de relatórios.
8.6. Atender às solicitações dos serviços com presteza e tempestividade.
8.7. Manter centro de atendimento em tempo integral, em todos os dias da semana, inclusive
feriados, acessado gratuitamente por telefone.
8.8. Atualizar a listagem de estabelecimentos credenciados ou excluídos, disponibilizando-a através
de e-mail, via web ou de correspondência encaminhada à CONTRATANTE.
8.9. Fornecimento do sistema, em pleno funcionamento e com acesso às informações, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da entrega dos dados cadastrais da frota e dos
usuários.
8.10. Será considerado como base operacional a Coordenação Regional de Ribeirão Cascalheira,
onde deverão ser instalados equipamentos e softwares de gerenciamento de frota do sistema da proponente.
8.11. Credenciar postos de combustíveis, oficinas e estabelecimentos que trabalhem com mecânica
geral, autoelétrica, pintura e lanternagem, pneumáticos e borracharia, trocas de óleo e demais serviços
necessários ao correto funcionamento e conservação da frota de veículos oficiais desta Coordenação Regional.
8.12. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
8.13. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;
8.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante
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autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;
8.15. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;
8.16. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7.º do
Decreto n.º 7.203, de 2010;
8.17. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;
8.18. Comunicar ao Gestor e/ou ao Fiscal Técnico do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.19. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.
8.20. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.21. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
8.22. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no
prazo determinado.
8.23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
8.24. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
8.25. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
8.26. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão
o órgão para a execução do serviço;
8.27. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas  em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;
8.28. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.29. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.30. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n.º
13.146, de 2015.
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8.31. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.32. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1.º do art. 57 da Lei n.º 8.666, de 1993.
8.33. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;
8.34. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.
8.35. Disponibilizar à CONTRATANTE, pesquisas de mercado de empresas do mesmo ramo de
atividade contratado, para comprovação de vantagem do preço de cada intervenção no prazo máximo de 72
(setenta e duas) horas.
8.36. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 5, de 25/05/2017:
8.36.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma
permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;
8.36.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles
produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa
da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.
8.37. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, exclusivamente à sua custa e risco,
no total ou em parte e dentro de um prazo não maior que o estipulado no Termo de Referência e anexos, as
peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou
recusados pela Contratante, decorrente de culpa da Contratada ou de uma credenciada sua, inclusive por
emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa
ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e serviços
recebidos pela Contratante, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do
prazo de garantia.
8.38. Informar às credenciadas que são de inteira responsabilidade dessas as obrigações decorrentes
da legislação trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, de acidente de trabalho e as demais previstas na
legislação específica, inclusive relativas aos recursos humanos de suas credenciadas, cuja inadimplência não
transfere responsabilidade à Contratante.
8.39. Possibilitar a ampliação gradativa da Rede Credenciada, incluindo outras localidades, mediante
solicitação da Contratante.
8.40. Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe forem confiados,
em rigorosa observância aos detalhes e Ordens de Serviços emanadas e/ou aprovadas pela Contratante, bem
como executar tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução
dos serviços, utilizando mão de obra especializada e materiais que estejam dentro do prazo de validade, tudo
de acordo com as especificações de fábrica e eventuais complementações da Contratante, conforme o Termo
de Referência e seus anexos.
8.41. Observar que, sempre que houver necessidade de testes externos com os veículos e
equipamentos da Contratante os quais, em nenhuma hipótese, poderão ser realizados em período noturno, as
credenciadas da Contratada deverão afixar placas de identificação de cor verde, destinadas a experiência,
conforme Resolução 231 do CONTRAN e suas alterações, devendo, ainda, nessas situações, afixar adesivo
removível ou placa imantada com seu logotipo e o seguinte dístico “VEÍCULO EM MANUTENÇÃO” ou
“VEÍCULO EM TESTE” na traseira do veículo e sobre os brasões ou elementos identificadores da
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Contratante, existentes na lataria do veículo, sendo a segurança pessoal do condutor que realizar os testes de
exclusiva responsabilidade do credenciado da Contratada, destacando que nenhum dos acessórios sonoros os
luminosos do veículo policial poderão ser acionados durante tais testes.
8.42. Obedecer, quando em testes externos, às normas de circulação previstas no Código de Trânsito
Brasileiro, cabendo à Contratada e suas credenciadas, a total responsabilidade, civil e penal, em caso de
acidentes de trânsito ou cometimento de infrações com o veículo da Contratante, devendo a Contratada
apresentar o condutor e demais documentos solicitados para o devido preenchimento da respectiva notificação
de autuação expedida pelo Órgão de Trânsito.
8.43. Garantir que o preço praticado pela sua rede credenciada para prestação de serviços de
manutenção preventiva, corretiva, de garantia e os demais serviços e materiais objeto deste Termo de
Referência, estará com os valores em conformidade com a proposta apresentada, e ainda com a Tabela de
Preço e Tabela de Tempos Padrão de Reparos (tabela tempária) adotada pelo fabricante da marca, ou aquele
preço que, por ocasião de campanhas promocionais de vendas e serviços, estejam sendo praticados pela rede
credenciada, caso sejam menores que os limites supracitados, aplicados os descontos contratuais.
8.44. Independente dos descontos contratados e dos valores máximos admitidos para peças e
serviços, a Contratada deverá primar por reduzir os gastos com manutenção da Contratante, buscando
potencializar as negociações com os estabelecimentos credenciados.
8.45. Credenciar um preposto que atuará ininterruptamente durante toda a vigência do contrato, para
prestar esclarecimentos, acompanhar, atender às reclamações e demandas que porventura surgirem durante a
execução do contrato, fornecendo telefones fixos, celulares, fax, endereços eletrônicos e todo e qualquer outro
meio de comunicação que possibilite permanente e irrestrito contato Contratante-Contratada, inclusive fora
dos dias e horários normais de atendimento, finais de semana e feriados.
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
9.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
9.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos;
9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
CONTRATADA, em conformidade com o item 6, ANEXO XI, da IN nº 05/2017. 
9.6. A CONTRATANTE propiciará, ainda, todas as facilidades possíveis para que a
CONTRATADA possa prestar atendimento aos chamados que venha receber, devendo:
9.6.1. Proporcionar todas as facilidades possíveis visando o cumprimento do objeto;
9.6.2. Responsabilizar-se pela programação da finalidade dos cartões magnéticos a serem fornecidos,
utilizando-os, exclusivamente, para a aquisição de combustível nos postos de abastecimento credenciados.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
10.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
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10.1.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço
contratado;
10.1.2. Multa de:
10.1.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
contratado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o
décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;
10.1.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial
da obrigação assumida;
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor contratado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;
10.1.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2, abaixo; e
10.1.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento. O
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão
do contrato;
10.1.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre
si.
10.1.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos.
10.1.5. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.
10.1.6. Remessa do processo administrativo que apurou a infração ao Ministério da Justiça e Cidadania
para aplicação da declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a futura contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos causados.
10.2.  As sanções previstas nos subitens 10.1.1, 10.1.3, 10.1.4 e 10.1.5 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
10.3. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas
1 e 2: 

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 

Tabela 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU
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1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais,
por ocorrência;

05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia
e por unidade de atendimento; 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 03
4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:
5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02
6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

7 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após
reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01

9 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da
CONTRATADA 01

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:
10.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
10.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
10.5.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n.º 9.784, de 1999.
10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
n.º 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:
12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
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12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n.º 8.666, de 1993,
bem como do ANEXO X da IN n.º 05, de 2017.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n.º 8.666, de 1993, na Lei n.º 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DA PUBLICAÇÃO
15.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato na Imprensa
Oficial, até o 5.º dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias,
daquela data.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
16.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal do estado do Mato Grosso, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado eletronicamente pelos contraentes.
 
 

_________________________
JUSSIELSON GONÇALVES SILVA

Representante legal da CONTRATANTE
 
 
 

_________________________
RENATA NUNES FERREIRA

Representante legal da CONTRATADA

 
 
TESTEMUNHAS:
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Documento assinado eletronicamente por Jussielson Gonçalves Silva, Coordenador(a) Regional, em
19/10/2020, às 08:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Renata Nunes Ferreira, Usuário Externo, em 19/10/2020, às
13:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2553356 e o
código CRC F760D9AF.

Referência: Processo nº 08100.000181/2019-76 SEI nº 2553356
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